



PORTARIA Nº 393 DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

                      Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação da
                   Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT e dá outras providencias.

		O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, combinado com os dispositivos constantes nas Leis nºs. 1.776/2014 e 2.008/2017;

		RESOLVE:
[bookmark: _GoBack]		
		ART. 1º Nomear nova Comissão Permanente de Licitação composta pelos seguintes membros:
Gislene Gomes Guimarães - Presidente
Altair Gonzaga Ferreira - Secretaria
Patricia Ferreira Gomes - Membro
Evillym Daiane Silva – Membro suplente, que terão a incumbência de proceder ao julgamento das propostas referentes aos editais de licitação desta Câmara Municipal.

		ART. 2º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria nº 370/2017.
		ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
		ART. 4º -  Publique-se para todos os efeitos.

		Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
		Nova Xavantina-MT, 08 de janeiro de 2019.


Paulo Cesar Trindade
Presidente
